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Página 1/1 Artigo 28 Parágrafo Inciso V alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o inciso V do artigo 28

JUSTIFICATIVA:

A exclusão deste inciso decorre do fato de que as f undações, por lei (art. 62 do

Código Civil), podem ser constituídas com patrimôni o (bens livres) individual ou de

sociedade sem caráter beneficente, sem que isso a d escaracterize com entidade sem

fins econômicos.
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